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kF VERTENTE Do LÉRIo

GABINETE DO PREFEITO

POI{TÂI{IA N' t69/2019

Concede Licençt l'rêmio.

O Preleilo do Município de Vertcnte do Lério no uso de suas atribuições que lhe sào

conÍ'eridas, pela Constituição da República do Estado e, sobretudo pela Lei Orgânica local:

CONSIDEITANI)O, o lccprerimento rle gozo cle I-icer,ça Prên.rio da Serviclora abarxo

disclininada

IIIiSOI,\/T:

Art. I " - Conceclcr Licença I'rêmio à servidora MÀRIA LUCIÀ DA SILVA,

Matricula n": l0ti. A.S.G.. portadora do I{G no: 4397193 SSP/l'E e do CPF'n": 800.474.084-

72. pelo per'íodo de 0l(um) mês, a partil de 30 de outubro de 2019.

Art.2" - Esta Porlaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus

efeitos ao dia i0 clc outubro de 201 9.

Ilcgistrc-sc.
I'ublitl ue-sc.
(lumpra-se.

Gabinete do PleÍ'eito do Município de Vertente do Lério, 0l de novembro de 2019.
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